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Operação Cidade Limpa cumpriu
9 mandados em Capão Bonito

COMBATE AO CRIME | Policiais Civis de 

Capão Bonito com apoio operacional da 

Seccional de Itapeva/SP deflagraram a 

operação denominada “Cidade Limpa”, com 

a finalidade de dar cumprimento de 09 

mandados de busca e apreensão em diver-

sos endereços da cidade, bem como efetu-

ar duas prisões preventivas e uma tempo-

rária.

A operação contou com a participação de 

mais 30 policiais de toda a região.

No total cinco pessoas foram presas, in-

cluindo as prisões em flagrante, sendo que 

nas buscas os policiais localizaram drogas 

tipo cocaína e “crack”, balança de precisão, 

embalagens comumente utilizadas para o 

acondicionamento dos entorpecentes, além 

de aparelhos telefônicos que serão oportu-

namente periciados com o fim de se obter 

outras provas relevantes para a investiga-

ção.

Durante as diligências, também restou lo-

calizado um telefone celular produto de 

crime. A vítima, que já havia registrado 

boletim de ocorrência, foi notificada para 

comparecer na Delegacia para a respectiva 

restituição do dispositivo.

Um adolescente infrator também foi apre-

Um dos presos, supostamente integrante da organização criminosa Primeiro Comando
da Capital (PCC), já era investigado pela Delegacia de Capão Bonito e foi formalmente indiciado

pela pratica do crime de organização criminosa, sequestro e tortura

sentado ao plantão, considerando que foi 

localizado com droga tipo “crack”.

Ele foi liberado mediante termo de compro-

misso do responsável legal e sua conduta 

será apurada pela Vara da Infância e Ju-

ventude local.

Um dos presos, supostamente integrante 

da organização criminosa Primeiro Coman-

do da Capital (PCC), já era investigado pela 

Delegacia de Capão Bonito e foi formal-

mente indiciado pela pratica do crime de 

organização criminosa, sequestro e tortura.

O caso se deu em 2020, quando a vítima foi 

levada até um matagal da cidade, onde foi 

severamente espancada em tese por prati-

car pequenos furtos nos estabelecimentos 

comerciais vinculados à organização crimi-

nosa. 

A vítima, que posteriormente foi executada 

no estado do Paraná, relatou com detalhes 

toda a ação criminosa, indicando nominal-

mente seus algozes.

As investigações prosseguem, notadamen-

te para que os mandados de prisões pre-

ventiva dos demais envolvidos sejam devi-

damente cumpridos.
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Prefeitura faz parceria com produtores
e recupera ponte no Bairro Marcelinos

ACESSO RURAL | A Prefeitura de Capão Bonito através da 

Secretaria Municipal de Obras, Agropecuária e Meio Ambiente 

recuperou a ponte no Bairro Dos Marcelinos, zona rural do 

município.

De acordo com a Secretaria de Obras, o diretor de Obras 

– José Renato Ferraz e demais servidores intensificaram as 

ações para entregar a ponte denominada "Ponte do Acácio" 

completamente recuperada.

Para executar a obra houve a importante parceria com os 

produtores rurais sr. Acácio e José Moraes que doaram as 

madeiras para a construção.

A ação também atende pedidos das lideranças Roque Abreu, 

Roque Queiroz e do servidor público Mário Jr. que agradece-

ram ao Executivo Municipal pelo atendimento da demanda.

Programa Jovem Agricultor do Futuro
está com pré-inscrições abertas

QUALIFICAÇÃO NO CAMPO | O Sin-

dicato Rural Patronal de Capão Bonito, 

SENAR (Serviço Nacional de Aprendiza-

gem Rural) e FAESP informam que as 

pré-inscrições para o Programa Jovem 

Agricultor do Futuro já podem ser feitas.

O curso, que é gratuito, tem como ob-

jetivo proporcionar ao jovem aprendiz a 

educação básica e genérica necessária 

ao trabalho em todas as atividades pro-

dutivas do meio rural, transformando o 

potencial destes jovens em competência 

para toda a vida.

O SENAR, Sindicato Rural de Capão Boni-

to e Prefeitura Municipal, realizam há vá-

rios anos uma parceria para a realização 

do programa, capacitando ao longo des-

ses anos muitos jovens com idade entre 

14 e 17 anos. 

A partir do desafio de tornar uma área 

produtiva de forma sustentável é feita a 

organização curricular do programa, que 

está distribuída em projetos e oficinas. 

O Programa contempla 464 horas, distri-

buídas em nove módulos, o que equivale 

a 116 dias de aulas. 

Para fazer a inscrição o interessado deve-

rá procurar o Sindicato Rural na avenida 

Plácido Batista da Silveira no. 371 – Vila 

Cruzeiro, falar com Néia, Cristiane ou Ma-

riana.

Mais informações podem ser obtidas atra-

vés do telefone (15) 99615-0223, 99681-

6886 e 99723-0024.
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R$ %QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF:

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  204.331.162,05  100,0000

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  204.331.162,05  100,0000

Despesas Totais com Pessoal  2.879.011,62  1,4090

Limite Máximo (art. 20 LRF)  12.259.869,72  6,0000

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)  11.646.876,24  5,7000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

Dívida Consolidada Líquida  0,00  0,0000

Saldo Devedor (Dívida Consolidada Líquida)  0,00  0,0000

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res.nº 40 Senado)  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

Concessões de Garantias

Montante  0,00  0,0000

Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado)  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

Operações de Crédito (exceto ARO)

Realizadas no Período  2.113.308,00  1,0343

Limite Legal (inc. I art. 7º Res.nº 43 Senado)  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  2.113.308,00  1,0343

Antecipação de Rec. Orçamentárias

Saldo Devedor  0,00  0,0000

Limite Legal (art. 10º Res.nº 43 Senado  0,00  0,0000

Excesso a Regularizar  0,00  0,0000

PAULO EDUARDO DA SILVEIRA
PRESIDENTE

CPF 183.420.828-90

GUILHERME SANTOS AMERICO
CONTROLE INTERNO

 

LEILA MARIA FERREIRA DE ARAUJO GARBO
CONTADORA

CRC 1SP 236.350/O-6

ELIANA APARECIDA CABRAL
TESOUREIRA

CPF 259.523.578-81

CAPAO BONITO, 27 de Janeiro de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL

EXERCÍCIO 2023

TERMO ADITIVO Nº 001/2023 - TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 50/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito
CONTRATADO: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS
OBJETO: Execução de prestação de serviços nas moradias pro-
tegidas e a reabilitação de pessoas com transtornos mentais gra-
ves e persistentes, na modalidade Serviço de Residência Tera-
pêutica – Tipo II de forma complementar.
PRAZO: a contar de 01/01/2023 a 31/01/2023
ASSINATURA: 25/01/2023

ROBERTO KAHUSHI TAMURA
Prefeito Municipal em Exercício
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 01/2023                                                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP - PÁGINA 1 

 
EDITAL RESUMO DE ABERTURA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 01/2023 

 
 
O Prefeito do Município de Capão Bonito/SP, usando das atribuições legais, faz saber que fará realizar, através 

da empresa DIRECTA DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E DE CARREIRAS LTDA; as INSCRIÇÕES para 

o Concurso Público de Provas – com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste Concurso Público 

especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022 para o preenchimento de vagas 

disponíveis para os Cargos constantes do ITEM 1 - QUADRO DE CARGOS. 

 
1. DO QUADRO DE CARGOS 

 

 
2.  As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período 27 de fevereiro a 9 de 

março de 2023, respeitando, para fins de recolhimento do valor de inscrição, o horário bancário, devendo 
para tanto o candidato acessar o site www.directacarreiras.com.br, localizar o atalho correspondente aos 
concursos com inscrições abertas, selecionar o Concurso Público de provas – Edital nº 01/2023 da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, e clicar sobre o cargo pretendido e proceder com 
o preenchimento da ficha e geração / pagamento do boleto.;  

3.   A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 26 de março de 2023 no Município de Capão 
Bonito/SP. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista dependendo do número de inscritos e a 
disponibilidade de locais para a realização das provas.  

4.  Demais fases e informações estão disponíveis para consulta, através do site www.directacarreiras.com.br  
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, 
que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço 
www.directacarreiras.com.br e no “jornal Oficial do Município”, bem como poderá ser divulgado em outros 
meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 
 
Capão Bonito/SP, 27 de janeiro de 2023. 

 
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Código / Cargos Vagas 
Gerais 

Vagas cota 
racial (20%) Requisitos Carga Horária Semanal Salário Prova (s) Valor de 

Inscrição 

2.01 - Guarda 
Municipal 3ª  Classe 

(Feminino) 
5 1 

Ensino Médio Completo;  
Altura mínima de 1,60m; 

Habilitação categorias A/ B; 
Ter, no momento da convocação (em 

caso de aprovação), idade mínima 
de 18 anos e máxima de 40 anos 

Sob demanda da  
Prefeitura Municipal: 

I - Jornada de 40 
(quarenta) horas de 

trabalho semanais – 08 
(oito) horas por dia; ou 
II - jornada 12 x 36H 

(doze horas corridas de 
trabalho e trinta e seis 

horas de recesso). 

R$ 1.653,91 
Objetiva + 
TAF +  
Avaliação 

Psicológica 
R$ 35,00 

2.02 - Guarda 
Municipal 3ª  Classe 

(Masculino) 
15 3 

Ensino Médio Completo;  
Altura mínima de 1,65m; 

Habilitação categorias A/ B; 
Ter, no momento da convocação (em 

caso de aprovação), idade mínima 
de 18 anos e máxima de 40 anos 

CONTINUA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Concurso Público de Provas e Títulos Nº 01/2022 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº 01/2022                                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP - PÁGINA 1 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E 2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO 
 
O Prefeito do Município de Capão Bonito/SP, usando das atribuições legais – com a supervisão da Comissão 

de Acompanhamento deste Concurso Público especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de 

setembro de 2022: 

 

1. DIVULGA o Resultado Preliminar (pré recursos) das provas objetivas e títulos realizadas em 22/01/2023; 

2. INCLUI a candidata “Carolaine Maria dos Santos” inscrita para o cargo 1.01 - Auxiliar de Limpeza Escolar, 

que por um erro no processamento de dados não teve seu nome divulgado na Relação de Inscritos. 

3. DETERMINA a seguinte alteração no Edital de abertura das inscrições, item 10.1: 
 
Onde se lê: “Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS apenas os candidatos inscritos para os cargos de 
nível, que forem habilitados na Prova Objetiva e que forem possuidores de títulos, além da formação básica 
exigida no item 2.5 – DO QUADRO DE CARGOS, sendo-lhes atribuídos os seguintes pontos:” 
 
Leia-se: “Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS apenas os candidatos inscritos para os cargos de 
nível superior, que forem habilitados na Prova Objetiva e que forem possuidores de títulos, além da 
formação básica exigida no item 2.5 – DO QUADRO DE CARGOS, sendo-lhes atribuídos os seguintes 
pontos”; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Possíveis recursos poderão ser protocolados nos moldes do Edital Completo, no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas a contar da data desta publicação. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet nos endereços 
www.capaobonito.sp.gov.br/ e www.directacarreiras.com.br e no Diário Oficial do Município, bem como 
poderá ser divulgado em outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 
 
Capão Bonito/SP, 27 de janeiro de 2023. 
 

 
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
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MEI de todo o país já podem emitir 
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica no padrão nacional

PADRÃO NACIONAL | Um evento, no 

dia 18/01, marcou a emissão simbólica da 

primeira Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

(NFS-e) de Padrão Nacional por um Micro-

empreendedor Individual localizado em um 

município não conveniado à plataforma. 

Essa etapa representa uma importante 

evolução dos emissores nacionais que já 

estavam disponíveis. A partir de agora, 

qualquer MEI prestador de serviços no 

país, independente do convênio do seu 

respectivo município, já pode emitir suas 

NFS-e dentro do padrão nacional.

Com o apoio do Sebrae, um MEI prestador 

de serviços de Brasília/DF que tem como 

atividade principal a edição de periódi-

cos, foi o responsável pela emissão. Atu-

almente, a NFS-e conta com a adesão de 

180 municípios, sendo 18 capitais, o que 

corresponde a aproximadamente 50% do 

volume total de Notas Fiscais de Serviço 

emitidas no país. A partir de abril deste 

ano, segundo Resolução do Comitê Gestor 

Segundo resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional, a partir do próximo mês de abril
todos os MEI que prestarem serviços para pessoas jurídicas deverão emitir nota com esse padrão

do Simples Nacional (CGSN) nº 169/2022, 

todos os MEI do país que prestarem servi-

ços para pessoas jurídicas deverão emitir 

suas Notas Fiscais de Serviço no padrão 

nacional.

Participam do projeto o Sebrae, a Recei-

ta Federal do Brasil (RFB), a Confederação 

Nacional dos Municípios (CNM), a Associa-

ção Brasileira de Secretarias de Finanças 

das Capitais (ABRASF), a Frente Nacional 

de Prefeitos (FNP), o Serpro e diversas en-

tidades e associações que representam os 

municípios e os prestadores de serviço.

Mais informações sobre o projeto poderão 

ser acessadas pelo portal www.gov.br/nf-

seW.

Rua Brasílio Nunes é recapeada
INFRAESTRUTURA | A Prefei-

tura Municipal continua avan-

çando nas ações de melhorias 

das condições de acesso. 

A rua Cap. Brasílio Nunes, na 

Vila Maria, foi recapeada na se-

mana passada.

A obra foi realizada pela empre-

sa Vanguarda. 

A via pública é o principal aces-

so ao Jardim Boa Esperança e 

a estrada vicinal William Mussi/

Vitor Gomes de Macedo.

De acordo com a Secretaria Mu-

nicipal de Obras foi realizado a 

fresagem e troca de solo no úl-

timo final de semana para ga-

rantir uma durabilidade maior 

da nova camada asfáltica.

Moradores agradeceram pelas 

melhorias.

Conforme ainda a Secretaria de 

Obras, a rua também será si-

nalizada.
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4rtecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/12/2022 - 6º Bimestre (Novembro/Dezembro) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2022 
Página: 1 / 3 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

RECEITA DE IMPOSTOS  19.810.000,00 1  24.696.658,09 

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  5.295.000,00 1.1  8.544.523,72 

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  5.005.000,00 1.2  1.917.770,14 

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  7.210.000,00 1.3  10.264.938,63 

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  2.300.000,00 1.4  3.969.425,60 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  88.650.000,00 2  105.261.099,75 

  Cota-Parte FPM  37.800.000,00 2.1  48.340.108,95 

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  35.000.000,00 2.1.1  44.249.169,17 

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e  2.800.000,00 2.1.2  4.090.939,78 

  Cota-Parte ICMS  42.000.000,00 2.2  45.229.319,01 

  Cota-Parte IPI - Exportação  350.000,00 2.3  272.330,05 

  Conta-Parte ITR  1.500.000,00 2.4  3.644.752,37 

  Cota-Parte IPVA  7.000.000,00 2.5  7.437.224,66 

  Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 2.6  0,00 

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 2.7  337.364,71 

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  108.460.000,00 3  129.957.757,84 

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  17.170.000,00 4  20.166.397,03 

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + 
(1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 

 9.945.000,00 5  12.323.042,43 

FUNDEB 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
CAMPO RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  40.050.000,00 6  46.985.693,49 

  FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  40.050.000,00 6.1  46.985.693,49 

    Principal  40.000.000,00 6.1.1  46.423.600,18 

    Rendimentos de Aplicação Financeira  50.000,00 6.1.2  562.093,31 

  FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 6.2  0,00 

    Principal  0,00 6.2.1  0,00 

    Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 6.2.2  0,00 

  FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 6.3  0,00 

    Principal  0,00 6.3.1  0,00 

    Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 6.3.2  0,00 

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  22.830.000,00 7  26.257.203,15 

VALOR CAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) 

TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  1.311.192,87 8 

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR  1.311.192,87 8.1 

  SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00 8.2 

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)  48.296.886,36 9 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
CAMPO 

INSCRITAS EM R.P. 
NÃO PROCESSADOS  

(g) 

DESPESA EMPENHADA 
 Até o Bimestre  

(d) 

DESPESA LIQUIDADA  
Até o Bimestre  

(e) 

DESPESA PAGA 
Até o Bimestre  

(f) (Por Área de Atuação) 
DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB 

10 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  42.205.192,87  41.626.619,55  41.626.619,55  41.304.258,05  0,00 

10.1   Educação Infantil  14.024.500,00  13.784.474,74  13.784.474,74  13.488.817,06  0,00 

10.1.1     Creche  6.147.500,00  6.067.276,91  6.067.276,91  5.919.597,89  0,00 

10.1.2     Pré-escola  7.877.000,00  7.717.197,83  7.717.197,83  7.569.219,17  0,00 

10.2   Ensino Fundamental  28.180.692,87  27.842.144,81  27.842.144,81  27.815.440,99  0,00 

11 OUTRAS DESPESAS  3.994.000,00  3.949.895,80  3.949.895,80  3.949.895,80  0,00 

11.1   Educação Infantil  1.649.000,00  1.620.115,23  1.620.115,23  1.620.115,23  0,00 

11.1.1     Creche  806.000,00  783.776,87  783.776,87  783.776,87  0,00 

11.1.2     Pré-escola  843.000,00  836.338,36  836.338,36  836.338,36  0,00 

11.2   Educação Fundamental  2.345.000,00  2.329.780,57  2.329.780,57  2.329.780,57  0,00 

12 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10+11)  46.199.192,87  45.576.515,35  45.576.515,35  45.254.153,85  0,00 

CONTINUA
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4rtecnologia RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/12/2022 - 6º Bimestre (Novembro/Dezembro) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2022 
Página: 2 / 3 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00 

INDICADORES DO FUNDEB 

DESPESA 
EMPENHADA 

 Até o Bimestre  
(d) 

CAMPO 

INSCRITAS EM R.P. 
NÃO PROCESSADOS 
(Sem Disp. de Caixa) 

(h) 

DESPESA  
LIQUIDADA  

Até o Bimestre  
(e) 

DESPESA  
PAGA 

Até o Bimestre  
(f) 

INSCRITAS EM  
R.P.  

NÃO PROCESSADOS  
(g) 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

13 Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  40.315.426,68  40.315.426,68  39.993.065,18  0,00  0,00 

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 

 44.265.322,48  44.265.322,48  43.942.960,98  0,00  0,00 

15 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

16 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

17 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

18 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

CAMPO 
PERCENTUAL 

APLICADO 
(l) 

VALOR  
EXIGIDO 

(i) 

VALOR  
APLICADO 

(j) 

VL. CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES  

(k) 
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal (2) 

19 Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica  85,80  40.315.426,68  32.889.985,44  40.315.426,68 

20 Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00 

21 Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

CAMPO INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit) 
(3) 

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO 

(m) 

VALOR NÃO APLICADO 
(n) 

VL. NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE 

(o) 

PERCENTUAL 
NÃO APLICADO 

(p) 

22 Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  5,79  0,00  4.698.569,35  2.720.371,01 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERC. ANT. 

(q) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT APLIC. 

ATÉ O 1º 
QUADRIMESTRE 

(s) 

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(r) 

CAMPO 

VALOR APLICADO 
ATÉ O 1º QUAD. 

QUE INTEGRAM O 
LIMITE CONST. 

(t) 

 
VALOR APLICADO  

APÓS O 1º 
QUADRIMESTRE 

(u) 

 
VALOR  

NÃO  
APLICADO 

(v) 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 
2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) (3) 

23 Total das Despesas custeadas com Superávit 
do FUNDEB 

 1.311.192,87  1.311.192,87  1.311.192,87  1.311.192,87  0,00  0,00 

23.1   Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

 1.311.192,87  1.311.192,87  1.311.192,87  1.311.192,87  0,00  0,00 

23.2   Total das Despesas custeadas com 
FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
CAMPO 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 

INSCRITAS EM R.P. 
NÃO PROCESSADOS  

(g) 

DESPESA EMPENHADA 
 Até o Bimestre  

(d) 

DESPESA LIQUIDADA  
Até o Bimestre  

(e) 

DESPESA PAGA 
Até o Bimestre  

(f) (Por Área de Atuação) 
24 EDUCAÇÃO INFANTIL  8.868.374,21  8.181.079,21  8.141.407,41  8.141.407,41  39.671,80 

24.1   Creche  6.155.074,21  5.778.516,97  5.771.412,73  5.771.412,73  7.104,24 

24.2   Pré-escola  2.713.300,00  2.402.562,24  2.369.994,68  2.369.994,68  32.567,56 

25 ENSINO FUNDAMENTAL  13.896.036,62  12.599.336,10  12.496.778,77  11.828.623,56  102.557,33 

26 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 
25) 

 22.764.410,83  20.780.415,31  20.638.186,18  19.970.030,97  142.229,13 

VALOR CAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 

TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + 
L23.1(t)) 

 66.356.930,66 27 

(-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)  26.257.203,15 28 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = 
(L14h) 

 0,00 29 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4 e 7)  0,00 30 

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

 1.433.800,00 31 

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))  38.665.927,51 32 

CAMPO 
PERCENTUAL APLICADO  

(y) 
 

VALOR EXIGIDO 
(x) 

 
VALOR APLICADO 

(w) 
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5) 

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 33  29,75  38.665.927,51  32.489.439,46 

SALDO INICIAL 
(z) CAMPO SALDO FINAL 

(ad) 
R.P. LIQUIDADOS 

(aa) 
R.P. PAGOS 

(ab) 
R.P. CANCELADOS 

(ac) 
R.P. INSCRITOS EM EXERC. ANTERIORES COM DISP. 

FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS E DO FUNDEB (8) 

34 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  3.326.893,95  1.235.921,52  1.893.093,95  1.433.800,00  0,00 

34.1   Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos 

 2.925.332,98  1.221.921,52  1.491.532,98  1.433.800,00  0,00 

34.2   Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  401.560,97  14.000,00  401.560,97  0,00  0,00 

34.3   Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 
(VAAT + VAAF) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2022 
Página: 3 / 3 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 
CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA) 

 6.347.000,00 35  8.102.554,39 

  Salário-Educação  5.330.000,00 35.1  7.199.204,00 

  PDDE  10.000,00 35.2  11.377,29 

  PNAE  826.000,00 35.3  777.025,18 

  PNATE  181.000,00 35.4  114.947,92 

  Outras Transferências do FNDE  0,00 35.5  0,00 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.802.000,00 36  4.767.922,19 

RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00 37  0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO  0,00 38  0,00 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00 39  0,00 

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = 
(35+36+37+38+39) 

 9.149.000,00 40  12.870.476,58 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
CAMPO 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS   PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

INSCRITAS EM R.P. 
NÃO PROCESSADOS  

(g) 

DESPESA EMPENHADA 
 Até o Bimestre  

(d) 

DESPESA LIQUIDADA  
Até o Bimestre  

(e) 

DESPESA PAGA 
Até o Bimestre  

(f) (Por Área de Atuação) 
41 EDUCAÇÃO INFANTIL  1.096.000,00  1.003.735,94  985.335,94  985.335,94  18.400,00 

41.1   Creche  936.000,00  888.701,04  888.701,04  888.701,04  0,00 

41.2   Pré-Escola  160.000,00  115.034,90  96.634,90  96.634,90  18.400,00 

42 ENSINO FUNDAMENTAL  15.086.021,56  14.946.811,27  12.233.413,61  11.608.058,27  2.713.397,66 

43 ENSINO MÉDIO  750.000,00  682.631,90  667.846,84  667.846,84  14.785,06 

44 ENSINO SUPERIOR  250.000,00  235.000,00  235.000,00  235.000,00  0,00 

45 ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR  90.000,00  57.000,00  57.000,00  57.000,00  0,00 

46 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(41+42+43+44+45) 

 17.272.021,56  16.925.179,11  14.178.596,39  13.553.241,05  2.746.582,72 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 
CAMPO 

INSCRITAS EM R.P. 
NÃO PROCESSADOS  

(g) 

DESPESA EMPENHADA 
 Até o Bimestre  

(d) 

DESPESA LIQUIDADA  
Até o Bimestre  

(e) 

DESPESA PAGA 
Até o Bimestre  

(f) 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

47 TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12+26+46)  86.235.625,26  83.282.109,77  80.393.297,92  78.777.425,87  2.888.811,85 

47.1   Despesas Correntes  71.807.692,87  69.096.244,43  68.531.712,45  67.541.195,74  564.531,98 

47.1.1     Pessoal Ativo  53.100.192,87  51.761.604,00  51.761.604,00  50.771.087,29  0,00 

47.1.2     Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

47.1.3     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 

 95.000,00  94.605,00  70.953,75  70.953,75  23.651,25 

47.1.4     Outras Despesas Correntes  18.612.500,00  17.240.035,43  16.699.154,70  16.699.154,70  540.880,73 

47.2   Despesas de Capital  14.427.932,39  14.185.865,34  11.861.585,47  11.236.230,13  2.324.279,87 

47.2.1     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

47.2.2     Outras Despesas de Capital  14.427.932,39  14.185.865,34  11.861.585,47  11.236.230,13  2.324.279,87 

FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  1.712.753,84 48  6.319.041,65 

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)  46.985.693,49 49  7.199.204,00 

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a Pagar)  45.655.714,82 50  8.301.804,06 

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  3.042.732,51 51  5.216.441,59 

(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)  0,00 52  0,00 

(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)  0,00 53  0,00 

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)  3.042.732,51 54  5.216.441,59 

FONTE: Sistema 4rtecnologia, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 23/01/2023  e Hora da Emissão 15:20:51 

CAPAO BONITO, 23 de Janeiro de 2023. 
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DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2022 
Página: 1 / 3 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(a) 
RECEITAS P/ APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

 124,67  24.696.658,09  19.810.000,00  19.810.000,00 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 

 118,24  4.138.234,67  3.500.000,00  3.500.000,00   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

 38,22  1.911.046,29  5.000.000,00  5.000.000,00   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 

 143,80  10.065.673,09  7.000.000,00  7.000.000,00   Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS 

 172,58  3.969.425,60  2.300.000,00  2.300.000,00   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

 50,91  48.869,23  96.000,00  96.000,00   Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 

 207,98  3.521.124,94  1.693.000,00  1.693.000,00   Dívida Ativa dos Impostos 

 471,62  1.042.284,27  221.000,00  221.000,00   Multa, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 

 117,10  100.971.472,06  86.230.000,00  86.230.000,00 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

 126,43  44.249.169,17  35.000.000,00  35.000.000,00   Cota-Parte FPM 

 242,98  3.644.752,37  1.500.000,00  1.500.000,00   Cota-Parte ITR 

 106,25  7.437.224,66  7.000.000,00  7.000.000,00   Cota-Parte IPVA 

 107,69  45.229.319,01  42.000.000,00  42.000.000,00   Cota-Parte ICMS 

 77,81  272.330,05  350.000,00  350.000,00   Cota-Parte IPI-Exportação 

 36,49  138.676,80  380.000,00  380.000,00   Compensações Financ. Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

 36,49  138.676,80  380.000,00  380.000,00     Desoneração ICMS (LC 87/96) 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Outras 

 118,51  125.668.130,15  106.040.000,00  106.040.000,00 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = (I+II) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 100 

PREVISÃO  
ATUALIZADA 

(c) 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

PREVISÃO 
INICIAL 

 

 142,75  19.377.452,75  13.574.000,00  13.574.000,00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 

 129,17  16.527.570,08  12.795.000,00  12.795.000,00   Provenientes da União 

 365,33  2.845.902,67  779.000,00  779.000,00   Provenientes dos Estados 

 0,00  3.980,00  0,00  0,00   Provenientes de Outros Municípios 

 0,00  0,00  0,00  0,00   Outras Receitas do SUS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 

 2.212,12  1.437.880,69  65.000,00  65.000,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 152,62  20.815.333,44  13.639.000,00  13.639.000,00 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 
DESPESA COM SAÚDE 

(Por Grupo de Natureza da Despesa) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 100 

Inscritas em 
Restos a Pagar Não 

Processados 

DESPESAS CORRENTES  38.848.000,00  55.960.700,00  53.307.592,81  95,26  51.676.527,41  92,34  1.631.065,40 

  Pessoal e Encargos Sociais  14.304.000,00  21.523.400,00  21.026.530,56  97,69  21.026.530,56  97,69  0,00 

  Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Outras Despesas Correntes  24.544.000,00  34.437.300,00  32.281.062,25  93,74  30.649.996,85  89,00  1.631.065,40 

DESPESAS DE CAPITAL  2.369.000,00  5.618.371,00  4.723.797,77  84,08  1.918.677,29  34,15  2.805.120,48 

  Investimentos  2.369.000,00  5.618.371,00  4.723.797,77  84,08  1.918.677,29  34,15  2.805.120,48 

  Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  41.217.000,00  61.579.071,00  58.031.390,58  94,24  53.595.204,70  87,03  4.436.185,88 
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4rtecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/12/2022 - 6º Bimestre (Novembro/Dezembro) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2022 
Página: 2 / 3 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais 
 
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 

DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 
 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO 

 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(h) 

% 
(h/IVf) x 100 

Até o Bimestre 
(i) 

% 
(i/IVg) x 100 

Inscritas em 
Restos a Pagar Não 

Processados 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  12.969.000,00  25.322.571,00  23.692.489,39  40,83  20.047.272,72  37,40  3.645.216,67 

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  12.969.000,00  24.262.683,00  22.772.596,21  39,24  19.332.681,63  36,07  3.439.914,58 

  Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Outros Recursos  0,00  1.059.888,00  919.893,18  1,59  714.591,09  1,33  205.302,09 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA¹ 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS² 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES³ 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS 
(V) 

 12.969.000,00  25.322.571,00  23.692.489,39  40,83  20.047.272,72  37,40  3.645.216,67 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

 28.248.000,00  36.256.500,00  34.338.901,19  59,17  33.547.931,98  62,60  790.969,21 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = [VIh / IIIb x 100] - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  27,33 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb) /100] 
 14.697.712,46 

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

 
A  PAGAR 

 
PAGOS 

 
CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

 
INSCRITOS 

 
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA 

Inscritos em 2022  753.469,21  0,00  0,00  753.469,21  0,00 

Inscritos em 2021  595.095,46  3.400,00  591.695,46  0,00  3.400,00 

Inscritos em 2020  33.451,45  1.930,00  0,00  31.521,45  1.930,00 

TOTAL  1.382.016,12  5.330,00  591.695,46  784.990,66  5.330,00 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS  
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º SALDO INICIAL SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(j) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 - Processado  0,00  0,00  0,00 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 - Não Processado  0,00  0,00  0,00 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 - Não Processado  0,00  0,00  0,00 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 - Não Processado  0,00  0,00  0,00 

TOTAL (VIII)  0,00  0,00  0,00 

LIMITE NÃO CUMPRIDO  
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 e 26 

SALDO INICIAL SALDO FINAL 
(Não Aplicado) 

Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(k) 

Diferença de Limite não Cumprido em 2021  0,00  0,00  0,00 

Diferença de Limite não Cumprido em 2020  0,00  0,00  0,00 

TOTAL (IX)  0,00  0,00  0,00 

CONTINUA
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4rtecnologia RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

Período de Ref.: 01/01/2022 a 31/12/2022 - 6º Bimestre (Novembro/Dezembro) 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO 

Exercício: 2022 
Página: 3 / 3 

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais 
 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por SubFunção) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAÇÃO 

 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(l) 

% 
(l/total l) x 100 

Até o Bimestre 
(m) 

% 
(m/total m) x  

Inscritas em 
Restos a Pagar Não 

Processados 

Atenção Básica  20.558.000,00  32.014.161,00  29.625.828,05  51,05  26.407.493,29  49,27  3.218.334,76 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  15.240.000,00  20.749.338,00  19.900.510,63  34,29  18.725.426,10  34,94  1.175.084,53 

Suporte Profilático e Terapêutico  1.389.000,00  1.375.000,00  1.322.723,55  2,28  1.296.223,84  2,42  26.499,71 

Vigilância Sanitária  393.000,00  942.672,00  889.460,38  1,53  882.681,43  1,65  6.778,95 

Vigilância Epidemiológica  549.000,00  1.149.200,00  1.042.940,18  1,80  1.038.151,25  1,94  4.788,93 

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras SubFunções  3.088.000,00  5.348.700,00  5.249.927,79  9,05  5.245.228,79  9,79  4.699,00 

TOTAL  41.217.000,00  61.579.071,00  58.031.390,58  100,00  53.595.204,70  100,00  4.436.185,88 

FONTE: Sistema 4rtecnologia, Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 24/01/2023 e Hora da Emissão 13:41:50 
 
1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício. 
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j". 
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k". 
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 
141/20126 
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012 
6. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7. Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre. 
 

 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
072.113.748,29 

 
NILSON TADEU DA SILVA 

Controle Interno 
278.221.638-41 

 
 

RENILDA ALEXANDRE S. DE PROENÇA 
Coordenadora Div. Contabilidade 

CRC 1SP 247748/0-8 

CAPAO BONITO, 24 de Janeiro de 2023. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 011/23, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.         
     

Dispõe sobre alteração de membro da 
Junta Administrativa, para gerenciamento 
do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, que especifica.  

 
 
 

 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
 Considerando os termos constantes do Protocolado nº 997/1/2023,       

 
 

 D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica alterada a constituição de Membros da JUNTA 
ADMINISTRATIVA, para gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, para constar como Tesoureiro a Senhora Priscila Rodrigues de 
Morais Mello, portadora do RG nº 33.154.984-0, em substituição a Senhora Camila 
de Jesus dos Santos Miranda.   

 
Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos 

constantes do Decreto Municipal nº 151/21, de 27 de outubro de 2021, não afetado 
pela modificação ora introduzida.    
 

 Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 26 de janeiro de 
2023.        
   
 
 
                 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA    

           Prefeito Municipal  
 
 
 
 Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.   

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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  LEI COMPLEMENTAR Nº 292, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  
 

(Projeto de Lei Complementar nº 
002/2023) – da Mesa da Câmara 
Municipal.  

 
Dispõe sobre reajuste da Tabela 
de Vencimentos dos funcionários 
da Câmara Municipal, constante 
do Anexo V, da Lei Complementar 
nº 046, de 13 de dezembro de 
2005. (Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal).  

 
  
 
 
  DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada 
a seguinte Lei Complementar: 
 
 
  Art. 1º Fica reajustada em 8% (oito por cento) a Tabela de 
Vencimentos constante do Anexo V, da Lei Complementar nº 046, de 13 
de dezembro de 2005, a título de reposição salarial, aplicável aos 
servidores da Câmara Municipal de Capão Bonito. 
 
  Art. 2º O percentual constante do artigo anterior é extensivo 
aos cargos em comissão, bem como aos proventos de aposentadoria e 
pensão. 
 
  Art. 3º O Anexo V – Tabela de Vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal e demais anexos da Lei Complementar nº 046/2005 
passam a fazer parte integrante desta Lei Complementar.  
 
  Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 
 
 
 
 

CONTINUA
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  Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de 
janeiro de 2023.                    
 
 
 
 
      DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
                                                                Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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  LEI COMPLEMENTAR Nº 293, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  
 

(Projeto de Lei Complementar nº 001/2023) 
– da Mesa da Câmara Municipal.  

 
Dispõe sobre as alterações nos 
Anexos I e VI da Lei Complementar 
nº 046, de 13 de dezembro de 2005 
(Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal), que especifica.   

 
  
 
  DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei Complementar: 
 
 
  Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Quadro de Pessoal – parte 
Permanente – Empregos em Comissão da Lei Complementar nº 046, de 13 de 
dezembro de 2005, para a criação do cargo de Assessor da Presidência. 
 
  Art. 2º Fica incluída a descrição do cargo de Assessor da 
Presidência, no Anexo VI – Descrição dos Cargos, da Lei Complementar nº 
046, de 13 de dezembro de 2005.  
 
  Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de 
janeiro de 2023.                    
 
 
 
 
      DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
                                                                  Prefeito Municipal  
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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 LEI MUNICIPAL Nº 5.197, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  
 

(Projeto de Lei nº 001/2023) – De 
Vereadores da Câmara Municipal. 

 
Dispõe sobre revisão do subsídio 
do Prefeito Municipal de Capão 
Bonito, que especifica.  

 
 
 
 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei:   
  
 

Art. 1º O subsídio do Prefeito Municipal de Capão Bonito, constante 
do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.741, de 21 de setembro de 2020, passa 
a ser de R$ 19.222,45 (dezenove mil, duzentos e vinte e dois reais e 
quarenta e cinco centavos), a título de revisão conforme consta do artigo 
2º da referida Lei. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
       
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de 
janeiro de 2023.                    
 
 
 
 
      DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
          Prefeito Municipal   
 
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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 LEI MUNICIPAL Nº 5.198, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  
 

(Projeto de Lei nº 002/2023) – de 
Vereadores da Câmara Municipal. 

 
Dispõe sobre revisão do subsídio 
do Vice-Prefeito Municipal de 
Capão Bonito, que especifica.  

 
 
 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º O subsídio do Vice-Prefeito Municipal de Capão Bonito, 
constante do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.742, de 21 de setembro de 
2020, passa a ser de R$ 7.368,59 (sete mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta e nove centavos), a título de revisão conforme consta do 
artigo 2º da referida Lei. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
  
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de 
janeiro de 2023.                          
 
 
 
 
              DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
                                                                Prefeito Municipal  
 
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.199, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  
 

(Projeto de Lei nº 003/2023) – de 
Vereadores da Câmara Municipal. 

 
Dispõe sobre revisão do subsídio 
dos Secretários Municipais do 
Município de Capão Bonito, que 
especifica.  

 
  
 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º O subsídio dos Secretários Municipais do Município de 
Capão Bonito, constante do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.743, de 21 de 
setembro de 2020, passa a ser de R$ 7.483,47 (sete mil e quatrocentos e 
oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), a título de revisão 
conforme consta do artigo 2º da referida Lei. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
 
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de 
janeiro de 2023.                          
 
 
 
 
 
      DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
                                                                Prefeito Municipal  
 
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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 LEI MUNICIPAL Nº 5.200, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.  
 

(Projeto de Lei nº 004/2023) – de 
Vereadores da Câmara Municipal. 

 
Dispõe sobre revisão dos 
subsídios dos Vereadores e da 
Presidenta da Câmara Municipal 
de Capão Bonito, que especifica.  

 
 
 
 DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do 
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei:  
 
 
 Art. 1º O subsídio dos Vereadores e da Presidenta da Câmara 
Municipal de Capão Bonito, constante do artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.740, de 21 de setembro de 2020, passa a ser de R$ 5.853,55 (cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinquenta e cinco centavos), 
a título de revisão conforme consta do artigo 3º da referida Lei. 
 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023. 
 
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de 
janeiro de 2023.                          
 
 
 
 
      DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA  
                                                                Prefeito Municipal  
 
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 

  

     
  
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO 
LEI MUNICIPAL Nº 4.221 de 20 DE OUTUBRO DE 2016 

Rua 24 de fevereiro 579 – Centro | Capão Bonito – SP | CEP 18300-510 
 Fone (15) 3542.2955 ou 3542.5224- E-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br 

 
1 

 
 

 

RESOLUÇÃO N.01 DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

“Dispõe sobre a deliberação do PMAS 2022/2025”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – 
C.M.A.S., no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.221, 

de 20 de outubro de 2016; 

CONSIDERANDO as deliberações, dos membros do Conselho 

presentes em Reunião Extraordinária, realizada no dia 25 de janeiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2022/2025. 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
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      PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

C O M U N I C A D O – A T R I B U I Ç Õ E S  D E   A U L A S  
PODERÃO OCORRER A PARTIR DO DIA 31/01/2023 (TERÇA-FEIRA) 

 
 O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte Interino no uso de suas atribuições 

legais, COMUNICA aos candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 02/2019, 

homologado por meio da Portaria nº 510/19, de 20/09/2019 publicado junto à Imprensa Oficial do 

Município – Edição 625 de 27/09/2019, Concursos Públicos prorrogados por mais 02(dois) anos por meio 

do Decreto nº 094/21 de 01/07/2021,  para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB-I E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB-II, interessados em assumir 

classes/aulas em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO) disposto na Lei Municipal nº 5.149 de 30/09/2022 

e Decreto nº 175/22 de 30/09/2022  para contratação por prazo determinado, em caráter temporário, 

emergencial e precário, que as Atribuições de classes/aulas poderão ocorrer a partir do dia 31/01/2023 

(terça-feira) especificamente para o Ano Letivo de 2023, obedecidas as normas do edital e legislação 

trabalhista, para atender as Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental. Deverão 

os interessados comparecerem na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 

Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA: TERÇA-FEIRA - 08H30MIN 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I - ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA - 09H30MIN 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB-II TERÇA-FEIRA - 10H30MIN. 

 

Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da Secretaria Municipal de 

Educação em 48 (quarenta e oito horas) antes das atribuições. 

 
 O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados abaixo: 
 

 Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de expedição não 
exceda dois anos. 

 Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
 Nº do PIS/PASEP; 
 Nº RG e CPF; 
 Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Capão Bonito-SP, 26 de janeiro de 2023. 

 
 
 

                       EDUARDO SANTOS DE FRANÇA 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte Interino 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2023 
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2019 

Dr. Roberto Kazushi Tamura, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público nº 04/2019, homologado conforme Portaria nº 535/19, de 
18/10/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 629, página 5 de 18/10/2019, 
para o cargo vago de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS conforme abaixo 
indicados interessados em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO 
(EFETIVAÇÃO), devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE 
PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – Centro entre os dias 14 e 15/02/2023 
até às 17h. 

 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame 
pré-admissional no Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverão os candidatos 
relacionados comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na 
Secretaria Municipal de Educação, - Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. 
Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição 
obedecendo-se a Classificação Final do Concurso Público nº 04/2019, 
publicizada em 11 de outubro de 2019 na Edição nº 628, página 15 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:      

 
 

Clas. Inscrição 

 
 

RG Candidato 
Data de 

Nasc. 

 
Assinatura 

32 2000445910 346733078 ANA LUCIA DA 
COSTA 26/07/1977  

33 2000443641 40998971-X ANANIAS  DE 
SOUZA MENDES 23/12/1982  

34 2000437093 47.272.166-5 
VALQUIRIA 
AZEVEDO DO 
NASCIMENTO 

15/12/1989 
 

35 2000438693 182402769 ANA CLAUDIA DE 
QUEIROZ SANTOS 21/04/1974  

36 2000437377 426484861 DAIANE RIBEIRO 
DA SILVA CAMPOS 19/09/1987  

37 2000445204 455414087 TAYNA CAROLINE 
DE OLIVEIRA 

12/03/1996  

CONTINUA
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COSTA 

38 2000442207 47.499.023-0 ALESSANDRA DE 
SOUZA SOUTO 07/10/1990  

39 2000439216 473789826 LETICIA RENATA 
FERREIRA XAVIER 01/04/1991  

Dia: 16/02/2023 (quinta-feira) 
Horário: 08:30h 
Local: Secretaria Municipal de Educação. 
Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de 
Endereço (atual). 

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 
Capão Bonito, 25 de janeiro de 2023 
 

 
 

Dr. Roberto Kazushi Tamura 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2023 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2019 

 

Dr. Roberto Kazushi Tamura, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 
torna público o presente Edital de Convocação:  

Ficam convocadas as candidatas aprovadas e classificadas no Concurso Público nº 
2/2019, homologado conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, 
Edição 623, página 30 de 13/09/2019, para o cargo vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I conforme abaixo indicadas, interessadas em assumir emprego ANUÊNCIA DE 
EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo as candidatas comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, 
sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro entre os dias 15/02/2023, 16/02/2023 ou 17/02/2023 até 
às 17h.  Após o comparecimento as candidatas deverão submeter–se a exame pré-admissional 
no Centro de Saúde I, localizada a Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro.  Para a atribuição em 
caráter de efetivação, deverão as candidatas relacionadas abaixo comparecerem em dia e horário 
estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Avenida 
Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para 
participarem da Atribuição obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 
2/2019 publicizada em 13 de setembro de 2019 na Edição nº 623, página 30 da Imprensa Oficial 
do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

 
Clas. Inscrição 

 
RG Candidato 

Data de 
Nasc. 

Assinatura 

34 2000450886 45.538.138-0 THAIS GIOVANA 
QUEIROZ 03/05/1996 

 

35 2000452201 34.191.381-9 
LUDIMILA 

MARTINHO 
SOBRINHO 

02/11/1986 
 

36 2000448914 48.205.144-9 

ANDRESSA 
CAROLINE 

DOMINGUES DE 
SIQUEIRA 

26/08/1992 

 

37 2000442032 33.155.333-8 
FABIANE DA 

SILVA 
FELIZARDO 

23/03/1983 
 

 
Dia: 23/02/2023 (quinta-feira) 
Horário: 10h 
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
  
 

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 
 

Capão Bonito-SP, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 

DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA 
             PREFEITO MUNICIPAL 


